
      

 

 

  

 

 
 

 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

                

Matéria: Projeto de Lei Complementar nº 003/2021. 

 

 

Objeto: Altera o art. 25 da Lei Complementar nº 01, de 22 de dezembro de 

2000 – Código Tributário Municipal, que dispõe sobre o prazo do pedido de renovação da 

isenção do IPTU. 

 

 

            A proposta apresentada, através do Projeto de Lei Complementar nº 003/2021, 

objetiva ampliar de dois para quatro anos o prazo para pedido de isenção do IPTU ao 

proprietário de um único imóvel, que seja portador de patologias como: neoplasia maligna, 

HIV, doença renal crônica, submetido ao tratamento de hemodiálise, paralisia irreversível e 

incapacitante, doença de Alzheimer e doença de Parkinson. Também aumenta o prazo dos que 

solicitam a isenção para pessoas com deficiência, com incapacidade total para o trabalho, ou 

ao seu responsável legal, desde que proprietários de um único imóvel, utilizado como sua 

residência, e que tenha renda de até 05 (cinco) salários mínimos mensais. 

 Quanto aos aspectos financeiros e orçamentários, a proposta apresentada não 

deverá representar renúncia de receita, bem como aumento de despesa, uma vez que o projeto 

visa somente aumentar o prazo para solicitar renovação do benefício já concedido e inserido 

nas leis orçamentárias.  

 Diante do exposto, esta Comissão emite PARECER FAVORÁVEL à 

tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 003/2021. 

 

 

 

Câmara de Vereadores de Flores da Cunha, 20 de maio de 2021. 
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